
 

DECLARAÇÃO DE DOMÍNIO PÚBLICO 

Eu, Mauri Ventura do Carmo, CPF 197.221.766-68, Prefeito do Município de Divino-MG, 

inscrito no CNPJ: 18.114.272/0001-88, com sede à Rua Marinho Carlos de Souza, 05, 

Centro, Divino-MG, CEP: 36820-000, declaro que os locais em que serão executadas as 

obras de “Adequação e Pavimentação de estradas vicinais” nas estradas de acesso para;  

Comunidade gruta da Liberdade; 

- Trecho 01 A(inicio) LAT: 20º38’9.03”S LONG: 42º8’39.68”O B(fim) LAT: 20º38’4.95”S 

LONG:42º8’44.82”O,  

Distrito de Viletes;  

-Trecho 1 A (nicio): LAT;2034’17.64”S LONG: 42º5’47.24”O final B(fim) LAT: 

2034’16..85”S LONG: 42º5’39.13”O  

- Trecho 02 A (inicio)LAT:20º34’17.80”S LONG:42º5’35.59”O B (fim) LAT: 20º34’21.04’’S 

LONG: 42º5’24.84’’O e  

-Trecho 03 A(inicio) LAT: 20º34’17.39’’S LONG 42º5’18.62’’O Trecho 03 B 

(fim)LAT:20º34’13.97’’S LONG:42º4’59.95’’O  

Na zona rural do Município de Divino-MG, vinculado ao Contrato de Repasse nº 

952142/2023 - Operação 1.091.170-53/2023 que tem como gestor o Ministério da 

Integração e do Desenvolvimento Regional, através do Programa de Apoio a Projetos de 

Desenvolvimento Sustentável Local Integrado, bem como sua área de domínio, faixa de 

10m a partir do eixo da estrada, em ambos os lados, são Bens de Domínio Público, de 

uso comum do povo e sob jurisdição do Município de Divino-MG, de acordo com a 

Constituição Federal e os artigos 98 e 99 do Código Civil, e independem de matrícula em 

cartório de registro de imóveis, conforme disposto na Lei nº6.015, de 31/12/1973. 

Divino, 27 de março de 2024. 

 

 

Mauri Ventura do Carmo  

Prefeito Municipal  
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